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Portaria n9 003/85
ss

O Di.ret:or da Ftmdaçao Facu].da(]e Federal de Ciei3cias
Médicas de Ebrto A].erre, no uso de suas atr=lbuiêões, resolve, q#3, a
partir da presalte data, será cobrada a iir!)ortâncía de Cr$ 500(Quinhaltos
cruzeiros) por cada via de (]ml®er es!)écle de atestam), ofíci.o ou certiiãão
expedido pela Secretaria da F'acuidade
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Porto Alegre, 04 de fevereiro de 1 985

Carne IMn ,


